
 

TERMO DE COMPARECIMENTO 
 
Nesta data comparece a esta Divisão de Fiscalização do Comércio o(a)  Sra. 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

CPF nº ________________________________                                                       RG nº __________________________________ 

Residente à Rua /Av ____________________________________________________________ nº_______ 

Bairro________________________, representante legal/ proprietário do estabelecimento, sito à Rua/Av. 

_____________________________________________________________nº ________Bairro___________________________________ 

e toma ciência  das reclamações relativas ____________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________ e do que dispõe a legislação conforme discriminado abaixo:   
 

Lei Complementar 460/08 alterada pela L.C. 467/08: 
  
Art. 205 - “Os contribuintes inscrever-se-ão na repartição fiscal antes de iniciarem suas 
atividades”. 
 
Art. 211. As pessoas relacionadas no artigo anterior que queiram manter seus 
estabelecimentos abertos fora do horário normal, nos casos em que a lei o permitir, só 
poderão iniciar suas atividades mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa 
correspondente, observado o disposto no art. 212. 
Parágrafo único. Considera-se horário especial, o período correspondente aos domingos e 
feriados, em qualquer horário, e, nos dias úteis, das 18 horas às 08 horas. 
 
Art. 229 - §1º Qualquer ocupação de áreas, conforme disposto no art. 230, somente poderá 
ser feita mediante prévia licença da Prefeitura Municipal acompanhada da devida Taxa de 
Fiscalização da Licença, que será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades ou 
da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, nos termos do 
art. 233. 
 
Lei 1.324/65, alterada pelas Leis nº 1.878/72 e 3.082/87 e Lei Complementar 176/96, 
artigo 2º: 
Art. 1º : “É proibido perturbar o bem estar e sossego público, ou da vizinhança, com ruídos, 
algazarras ou barulho de qualquer natureza, ou com produção de sons julgados excessivos, a 
critério das autoridades municipais, e especialmente dentre outros”: 
 

 Desta forma, compromete-se a sanar as irregularidades apontadas, bem como recebe orientações 

de procedimento para regularizar a situação, tomando ciência que o não cumprimento  do disposto 

no presente Termo, levará à aplicação das penalidades cabíveis conforme dispõe a LC  460/08 

alterada pela LC 467/08. 

 
Jundiaí____/____/____ 
 
Representante legal/ Proprietário ___________________________________________ 
 
Agente de Fiscalização de Posturas 


